






Curso Paulo Freire

ATRIBUIÇÕES E DIRETRIZES DOS NÚCLEOS ADMINISTRATIVOS 
1. As atribuições dos núcleos são estipuladas de forma genérica, prevendo-se que outras são necessárias, não precisando que as mesmas estejam expressamente previstas neste documento.

2. Cada integrante do núcleo é responsável solidário pelas atividades concernentes ao grupo no qual está engajado, devendo, o mesmo, trabalhar para o sucesso maior do Projeto, isento de promoção individual ou de qualquer manifestação do ego.

3. As atividades inerentes ao núcleo devem ser repartidas entre seus integrantes, cabendo a responsabilidade individual para a tarefa assumida.

4. A composição do grupo deve entender que suas atividades visam ao propósito final e maior do Curso, independente da eficácia ou disponibilidade de terceiro, do mesmo núcleo ou não. 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO

· Coletar informações acerca de vestibulares, concursos, notícias e informações que digam respeito a assuntos de interesse dos que participam do pré-vestibular, seja discente ou docente, incluindo atividades que utilizem as salas da Faculdade de Direito aos finais de semana, impossibilitando as aulas do Curso.
· Realizar a comunicação interna do Curso, aglutinando as atividades de realização de convocações para reuniões, ordinárias e extraordinárias, por qualquer que seja o meio (telefone, e-mail, fax), sempre que necessário.

· Facilitar a comunicação interna do Curso, disponibilizando e atualizando a lista de telefones e e-mails dos professores, a lista de núcleos e seus integrantes e a grade de horários.
· Proceder à comunicação acerca de qualquer informação de caráter individual ou de quantos integrantes do Projeto seja necessário (notificação, convocação, informação).

· Realizar o contato externo do Curso, seja com a Pró-reitoria de Extensão, com órgão de comunicação (jornais, revistas, sites), a fim de divulgar as atividades do Projeto ou qualquer evento que necessite de divulgação externa.

NÚCLEO DE RECURSOS MATERIAIS

· Realizar, periodicamente, o inventário do Curso, listando todo o patrimônio a este pertencente a fim de controle e organização dos gastos financeiros.

· Proceder à compra de material de escritório indispensável ao funcionamento do Curso (papel, pincéis, disquetes, etc), sempre de acordo com as normas estatutárias e anuência dos Núcleos de Integração e Finanças.
· Averiguar as necessidades de infra-estrutura do Curso, seja de caráter reparatório, preventivo, de manutenção ou aquisitório.
· Organizar a fabricação das apostilas do Curso.

· Organizar a biblioteca do Curso, bem como o cadastro dos livros disponíveis nesta.

· Elaborar a ficha de empréstimos de livros e checá-la mensalmente.

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

· Organizar, manter e cuidar para o devido controle das fichas de cadastro dos alunos, buscando sempre a atualização das informações nela contidas.
· Organizar um cadastro com os termos de participação e fichas cadastrais dos professores do Curso.

· Planejar, organizar e executar a seleção anual de novos alunos, cuidando desde a feitura do edital até o resultado final, a fim de promover a matrícula e o ingresso dos novatos.

· Planejar, organizar e executar a seleção periódica de novos professores, cuidando desde a feitura do edital até a formação das bancas de avaliação, atuando, junto ao Núcleo de Comunicação, para a convocação dos professores avaliadores, respeitando, preferencialmente, a presença de, pelo menos, um coordenador, um professor da cátedra e um professor leigo na matéria.

· Planejar e promover, junto aos docentes e discentes, atividades extra-curso, quais sejam: passeios, aulas de campo, visitas etc., sempre respeitando a finalidade proposta pela matéria do professor e o interesse maior dos alunos.
· Fornecer, sempre que requisitado, quaisquer tipo de informação acerca dos alunos, seja de caráter individual ou coletivo, como, por exemplo, listagens para a expedição da carteira de estudante.

· Organizar, fazer e cobrar dos professores a freqüência dos alunos, estipulando, sempre, 4 (quatro) chamadas ao longo do dia letivo.

· Realizar a aproximação dos docentes e discentes, respeitando a razoabilidade e autonomia do procedimento pedagógico adotado.

· Organizar e promover a avaliação semestral dos professores, desde a discussão dos quesitos a serem respondidos pelos alunos até a divulgação final dos resultados em reunião ordinária, apresentando um relatório panorâmico e individual dos resultados.

· Assistir o aluno em dúvida acerca da opção no vestibular.

· Promover, sempre que possível e necessário, palestras com o objetivo de esclarecer as profissões, por qualquer que seja o meio (escrito, oral, panfletos, etc), bem como contatar quem o possa fazer. 

NÚCLEO DE FINANÇAS

· Apresentar, mensalmente, nas reuniões ordinárias, relatório acerca da situação financeira do Curso, relatando o que foi gasto no mês e com o quê, bem como listando as fontes de entrada e as quantias correspondentes (mensalidades, doações, pagamentos, etc.)
· Receber e controlar o pagamento das mensalidades pelos alunos.

· Confeccionar e controlar os carnês de mensalidade dos alunos.

· Confeccionar e executar uma planilha de controle e consulta de pagamento das mensalidades pelos alunos.

· Informar as necessidades financeiras do Curso, bem como a sustentabilidade do caixa e os custos e gastos necessários.

· Cuidar e gerenciar o dinheiro da Associação de forma coerente, idônea e responsável com o balanço financeiro atual e futuro.

NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO

· Constituir canal de comunicação com o professor orientador do Projeto.

· Constituir canal de comunicação com o Diretor da Faculdade de Direito.
· Realizar atividades de representação do Curso frente às instâncias administrativas da Universidade.

· Expedir declarações em nome do Curso, respeitando a necessidade e a conveniência da anuência do orientador por meio de sua assinatura.

· Organizar, planejar e conduzir as reuniões do Curso, ordinárias ou extraordinárias.

· Promover a congruência dos resultados dos demais núcleos e apresentá-los nas reuniões, cobrando e congratulando a funcionalidade de cada um deles.

· Tomar conhecimento dos fatos acontecidos no Curso, seja de caráter institucional, pedagógico ou didático e tomar as devidas providências cabíveis, sempre comunicando os integrantes do Projeto por meio das reuniões, sempre abrindo espaço para as opiniões individuais, respeitando-as e garantindo o direito de manifestação de todos os membros, organizando e executando as decisões colegiadas.
· Trabalhar para que as dificuldades pontuais dos núcleos sejam contornadas, seja agindo proativamente, seja convocando membros de outros núcleos quando se fizer necessário.

